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Tópicos que vamos discutir 

1) O que são? Para que servem? 

 

2) Origens dos Mecanismos de Participação Institucional 

 

3) Como funcionam? 

 

4) Ensinamentos de estudos recentes 

 

5) Problemas/questões de funcionamento 

 



1) O que são?  

• Definição conceitual de Instituições 
Participativas – IPs 

 “formas diferenciadas de incorporação de cidadãos e 
associações da sociedade civil na deliberação sobre 
políticas. (...) conjunto de normas e de regras que 
estruturam a ação social e política”(AVRITZER, 2008, 
p. 45).  

 

 



Formatos inicialmente privilegiados 

 

• Orçamento Participativo – OP,  

 

• Conselhos Gestores de Políticas Públicas 
diversos e  

 

• Planos Diretores  



IPs – Ampliação da definição 

“Mecanismos de participação criados por lei, emendas 
constitucionais, resoluções ou normas administrativas 
governamentais que permitem o envolvimento regular e 
continuado de cidadãos com a administração pública, tanto 
diretamente quanto através de representantes, como ocorre 
com maior frequência. São instituições porque não se 
constituem em experiências episódicas ou eventuais de 
participação em projetos ou programas governamentais ou de 
organizações da sociedade civil ou do mercado. Ao contrário, 
estão instituídas como elementos característicos da gestão 
pública brasileira (CORTES, 2011, p. 137, grifos meus). 

 



Outros formatos 

• Ouvidorias, 

 

• Pesquisas de avaliação de qualidade ou satisfação,  

 

• Conferências Públicas, 

 

• Outros. 

 



1) Para que servem? 

• Participação em várias etapas das políticas:  

• agenda,  
 

• formulação,  
 

• implementação e  
 

• avaliação. 

 



2) Origens dos Mecanismos de Participação 
Institucional 

 
• Constituição Federal de 1988 e processo 

constituinte –incorpora a participação social em 
políticas públicas e garante direitos. 
 

• Processo inédito de participação social na 
constituição do país: entrega de 122 emendas 
populares por 2 mil pessoas em ato público.  
 

• Aprovação de 19 – vigoram na Constituição.  



Importância da Constituição 

• Não existiam mecanismos de participação 
antes? 

 

• Consolidação e ampliação institucional: 
– Registro formal– artigos específicos   

– Vinculação de políticas públicas a essas instâncias 
participativas: questões de fiscalização e liberação 
de orçamento.  

 



3) Como funcionam? 

• Variedade de arranjos, desenhos institucionais e 
vinculação com políticas.  

• Dados:  
• 30 mil conselhos nos municípios brasileiros  > dezenas de 

milhares de conselheiros ,  

• 82 conferências nacionais (2003-2011) > conferências 
Municipais e Estaduais preparatórias, 

• 305 OPs (2013 – aprox. 1.500 no mundo), 

•  X audiências públicas mandatórias. 

 



Lei Orgânica do Município – LOM de São Paulo  

• Abril de 1990. 

• “Art.  2º  -  A  organização  do  Município  
observará  os seguintes princípios e diretrizes:  

• I - a prática democrática;  

• II - a soberania e a participação popular;  

• III  -  a  transparência  e  o  controle  popular  na  ação  do 
governo;  

• IV - o respeito à autonomia e à independência de atuação 
das associações e movimentos sociais; (...)” 

 



LOM – Audiências Públicas 

• Art.  41  -  A  Câmara  Municipal,  através  de  suas  
Comissões Permanentes,  (...)  convocará  obrigatoriamente  
pelo  menos  2  (duas)  audiências  públicas  durante  a  
tramitação  de  projetos  de  leis que versem sobre:  

• I - Plano Diretor;  

• II - plano plurianual;  

• III - diretrizes orçamentárias;  

• IV - orçamento;  

• V - matéria tributária;  

• VI - zoneamento urbano, geo-ambiental e uso e ocupação do  solo;  

• VII - Código de Obras e Edificações;  

• VIII - política municipal de meio-ambiente;  

• IX - plano municipal de saneamento;  

• X  -  sistema  de  vigilância  sanitária,  epidemiológica  e  de  saúde do trabalhador. 

• XI - atenção relativa à Criança e ao Adolescente.   

 



LOM – Audiências Públicas 

• §  2º  -  Serão  realizadas  audiências  públicas  
durante  a tramitação de outros projetos de leis 
mediante requerimento de 0,1% (um décimo por 
cento) de eleitores do Município. 

 

• Art. 42 - Aprovado o projeto de lei, na forma 
regimental, será  enviado  ao  Prefeito  que,  
aquiescendo,  o  sancionará  e promulgará. 

 

 



LOM – Legislação  

• Art. 44 - A iniciativa dos cidadãos prevista nos arts. 5º, 36  e  37  
desta  Lei,  será  exercida  obedecidos  os  seguintes preceitos: 

• I  -  para  projetos  de  emendas  à  Lei  Orgânica  e  de  lei  de interesse  
específico  do  Município,  da  cidade  ou  de  bairros, será  necessária  
a  manifestação  de  pelo  menos  5%  (cinco  por cento) do eleitorado;  

 

• II  -  para  requerer  à  Câmara  Municipal  a  realização  do  plebiscito 
sobre questões de relevante interesse do Município, da  cidade  ou  de  
bairros,  bem  como  para  a  realização  de referendo  sobre  lei,  será  
necessária  a  manifestação  de  pelo menos 1% (um por cento) do 
eleitorado.  

•   



LOM – Fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária 

 
• §  2º  -  As  contas  do  Município  ficarão  

disponíveis, inclusive  por  meios  eletrônicos,  
durante  todo  o  exercício,  na Câmara  
Municipal  e  no  órgão  técnico  responsável  
pela  sua elaboração,  para  consulta  e  
apreciação  pelos  cidadãos  e instituições  da  
sociedade,  os  quais  poderão  questionar-lhe  a 
legitimidade, nos termos da lei.  
 



LOM – Conselhos de Representantes 

 

• Art. 54 - A cada área administrativa do Município, a 
ser definida  em  lei,  corresponderá  um  Conselho  
de  Representantes, cujos  membros  serão  eleitos  
na  forma  estabelecida  na  referida legislação.  

 

• 31 subprefeituras.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 

http://www.cultura.sp.gov.br/StaticFiles/SEC/Condephaat/Bens%20Tombados/3_regioes_subprefeituras_e_distritos_200
9_8.pdf 



LOM – Conselhos de Representantes 

• Art. 55 - atribuições:  
•  I  -  participar,  em  nível  local,  do  processo  de Planejamento  

Municipal  e  em  especial  da  elaboração  das propostas de 
diretrizes orçamentárias e do orçamento municipal bem como 
do Plano Diretor e das respectivas revisões;  

• II  -  participar,  em  nível  local,  da  fiscalização  da execução  
do  orçamento  e  dos  demais  atos  da  administração 
municipal;  

• III  -  encaminhar  representações  ao  Executivo  e  à  Câmara 
Municipal, a respeito de questões relacionadas com o 
interesse da população local. 

 



Plano Diretor 

• Estatuto da Cidade – complementar à Const.: 
– Ordenamento territorial nos 3 níveis federativos, - 

municípios com mais de 20 mil habitantes. 
– Aprovação pela Câmara de Vereadores 
– Revisão a cada 10 anos 
– Participação compulsória: 
“Como etapa da revisão, está determinada a realização de 

“audiências públicas e debates com a participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da 
sociedade”.  

 (BRASIL,   2001, cap.3 apud Muriana, 2017, p. 19).                       



Plano Diretor em SP 

• Etapas no Legislativo e no Executivo 
• 114 audiências públicas 
• + de 25 mil pessoas 
• 10.147 contribuições, 4.463 online 

 
• Etapas participativas no Executivo com maior 

caráter de formação ou oficina de formulação de pr
opostas 
 



PD - Etapa participativa no legislativo 

• Arena de crítica ao projeto de lei 

• Comissão Permanente de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente: 9 meses entre 
recebimento do Projeto de Lei 688/2013 da revisão 
até a aprovação definitiva em Plenário. 

•  Lei Orgânica do Município – obriga 2 audiências 
públicas no mínimo – tiveram 59 marcadas e 58 
realizadas. 

 





 



 



 

Outros mecanismos de 
participação institucional 



Conferências Nacionais 



Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: http://www.mma.gov.br/agua/recursos-hidricos/sistema-nacional-de-gerenciamento-de-recursos-hidricos 



Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos  



Organismos colegiados 
de Bacias Hidrográficas 

• Comitês:  caráter normativo, consultivo e 
deliberativo, integrante do Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

• Objetivos: respeito aos ecossistemas naturais, promover 
conservação e recuperação dos corpos d’água e garantir sua 
utilização racional e sustentável.  

• Responsável: elaboração do Plano de Bacias. 

• Composição: 
• Usuários (empresas públicas que captam, poluem ou usam a água 

bruta).  

• Poder Público não usuário 

• Sociedade Civil 



 

4) Alguns ensinamentos dos 
estudos recentes 



Gerações de estudos – Conselhos  

• 1ª: avaliar o funcionamento dos conselhos a partir de 
seu potencial democratizante:  “se esperavam 
genuínas participação e deliberação, aliadas a poder 
resolutivo”. (Gurza Lavalle, et all., 2016, p. 615).  

• 2ª: caracterização das instituições existentes: 
confirmado protagonismo dos atores sociais, mas 
desempenho pequeno na definição de políticas – 
importância para variáveis institucionais e das 
comunidades de políticas.  

 



Estudos de Conselhos atualmente 

• Estudos agregados: compreensão do 
funcionamento geral e dos efeitos da participação 
institucionalizada. 

 

• Apoio nos diagnósticos anteriores: 
• Tempo e energia excessivos na autorregulação, 

• Importância dos setores de políticas, 

• Papel ambíguo: assume funções burocráticas antes exclusivas 
+ processos burocratizados.  

 



Dados  



Desigualdade – distribuição 
entre municípios de acordo 

com o IDH 

Fonte:  Conselhos, 
associações e 
desigualdade. 
Adrian Gurza 
Lavalle e Leonardo 
Barone 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  Conselhos, associações e desigualdade. Adrian Gurza Lavalle e Leonardo Barone 



Padrões de evolução dos conselhos 

• C1: universalização e à estabilização + alta indução 
federal + inserção área de política mais bem-
estruturada. 

• C2: expansão territorial média + indução federal 
moderada + políticas com um grau menor de 
estruturação (sem sistemas). 

• C3: pouco difundidos + indução federal fraca + 
interesse municipal e prioridades políticas da 
situação ou da oposição locais.  



Pesquisa censitária de conselhos em 
Guarulhos 

• Atividade decisória mais elevada nos conselhos tipo 
C1. 

• Características semelhantes nos padrões decisórios 
de todos os tipos de conselhos: 

• Mais decisões de gestão (especialmente nos C1).  
• Autorregulação e autogestão  em segundo lugar. 

• Ciclo de vida importa: tempo médio de 
amadurecimento de 8 anos (C1 e C2 pode ser mais 
curto).  
 

 



5) Problemas/questões de funcionamento 

• Composição das IPs: estruturas mais ou menos 
paritárias, alinhamento entre setores, etc. 

• Vinculação das políticas. 

• Indução federal – conexão entre políticas 
públicas e participação social. 

• Dificuldades de criação ou dinâmicas 
institucionais – Autoridade prática. 

 

 




